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ATA DA 1ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 22/04/2025. 

 
Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco (22/04/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com 

transmissão simultânea no aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 1ª 

Reunião Ordinária da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. 

Bruna Corrêa Fonseca. Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: 

Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, a Presidente, Bruna Corrêa Fonseca, declarou aberta a 

reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Tema da reunião: “O crédito das 

Cooperativas na Recuperação Judicial.”; Convidados: Filipe Denki (Advogado de 

Recuperanda), Murilo Alberto (Diretor Jurídico do Sicoob) e Flávio Cardoso 

(Administrador Judicial); 3.2. Filipe Denki apresentou a visão da empresa recuperanda, 

defendendo a inclusão dos créditos oriundos de cooperativas financeiras, quando os 

empréstimos concedidos por essas instituições seguem as mesmas regras de mercado 

aplicadas às instituições financeiras tradicionais. Citou precedentes judiciais que 

reconhecem a equiparação dos empréstimos concedidos pelas cooperativas aos das 

instituições financeiras no âmbito da recuperação judicial. Na sequência, o Dr. Murilo 

expôs a perspectiva das cooperativas, destacando os impactos econômicos que os pedidos 

de recuperação judicial geram para essas entidades. Por fim, o Dr. Flávio, na qualidade de 

administrador judicial, abordou o ponto de equilíbrio entre os direitos da cooperativa e da 

devedora, esclarecendo que nem todos os atos realizados por cooperativas são considerados 

atos cooperados. Trouxe precedentes sobre a inclusão e exclusão de créditos de cooperativa, 

ressaltando a importância da análise da estrutura contratual para definir sua natureza. 4. 

ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: 

4.4.2.1 nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. A 

Presidente da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência, Dra. Bruna 

Corrêa Fonseca, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Ana 

Thalia da Silva Cascalho, Secretária-Geral da CEREF da OAB/GO, lavrei a presente ata que 

lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 
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Bruna Corrêa Fonseca  
Presidente da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 

 
 

Ana Thalia da Silva Cascalho 
Secretária-Geral da Comissão Especial de  

Recuperação de Empresas e Falência 
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